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(PAPEL TIMBRADO) 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

___________________, ___ de ______________ de 2023. 
 
A 
Senhora Pregoeira e equipe de apoio/SEMED 
Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação de Vitória do Jari  
Pedro Ladislau da Silveira, nº 3215 – Bairro Comercial. 
VITÓRIA DO JARI-AP, CEP: 68.924-000. 
 
Ref.: Pregão Presencial SRP Nº 004/2023-CPLCOS/SEMED/PMVJ 
 

Prezados Senhores: 
 
___(nome da empresa)___________________________ inscrita no CNPJ (MF) sob o nº __________________, neste ato 
representado pelo seu __(cargo na empresa)___________ , Sr. __(nome)________________, portador da Cédula de 
Identidade nº _________, emitida pela ________ e CPF n.º ___________________, em atendimento ao disposto no edital de 
pregão acima especificado, vem perante V.S., credenciar o Sr. __________________, portador da Cédula de Identidade nº 
_________________, emitida pela _________ e CPF nº ________________, como representante qualificado a participar de 
todos os atos relativos à referida licitação inclusive com poderes expressos para apresentar ou desistir da interposição de 
recursos, nos termos do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, bem como apresentar a documentação exigida para habilitação 
na citada licitação. 

 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

____________________________ 
(assinatura) 

Nome, Cargo e Carimbo 
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MODELO DA PROCURAÇÃO 
 
  
A 
Senhora Pregoeira e equipe de apoio/SEMED 
Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação de Vitória do Jari  
Pedro Ladislau da Silveira, nº 3215 – Bairro Comercial. 
VITÓRIA DO JARI-AP, CEP: 68.924-000. 
 
 
   Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede na cidade de ........, 
sito a (rua, avenida), nº........, inscrita no CNPJ/MF sob n.º............ e Inscrição Estadual sob n.º................., representada neste 
ato por seu(s) (Sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado) Sr (a)..........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG 
n.º............. e CPF n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador(a) 
Sr(a)........................................................................................................................................, portador(a) da Cédula de 
Identidade RG nº ....................... e CPF nº................................................, a quem confere (imos) amplos poderes para 
representar a (Razão Social da Empresa) perante a Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação, Vitória 
do Jari, no que se referir ao PREGÃO PRESENCIAL (SRP) nº 004/2023-CPLCOS/SEMED/PMVJ,  com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar Declaração de Cumprimento dos requisitos de 
Habilitação e de enquadramento como “ME” ou “EPP”, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (A) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (B) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s)de lances, desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão e documentos, comprometer-se pela entrega da 
proposta reformulada após a sessão, conforme o caso, e prestar todos os esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRA, 
enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 
A presente Procuração é válida até o dia ....... de ....................de 2023. 

 
 

Local e data. 
 

                                                                    ___________________________ 
Outorgante 

 
 

(PAPEL TIMBRADO) 
 



 
 
 

ESTADO DO AMAPA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO JARI 

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO - SEMED 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO COMPRAS SERVIÇOS E OBRAS/SEMED/PMVJ 
 

 

                                                                                                                                                                                                                                      

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED-FME/PMVJ    

AV. PEDRO LADISLAU DA SILVEIRA Nº 3215 – BAIRRO: COMERCIAL. 

CNPJ: 30.144.641/0001-80 

EMAIL: fmelicitacao2021@gmail.com 

    

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
  
A  
Secretaria Municipal Educação e Fundo Municipal de Educação de Vitória do Jari  
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 004/2023-CPLCOS/SEMED/PMVJ 
  
  
  Prezados Senhores,  
  
  Pela presente, declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal n.º 
10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste 
Edital.  

 
 
 
 

______________________ de _______________ de 2023. 
LOCAL E DATA 

 
 
 

____________________________________________ 
Nome, Ass. e CNPJ 

ASSINATURA 
 
 
 
 

Obs.: Este documento deverá ser emitido em papel timbrado. 
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ANEXO IV 

  
TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

 
 

1 – JUSTIFICATIVA 

1.1. O Presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer os requisitos e especificações para Aquisição de 
Instrumentos e Peças Instrumentais, para atender os alunos da rede Municipal de Ensino de Vitória do Jarí-AP. 

1.2. Quanto ao critério de julgamento de menor preço, levando em consideração o preço médio dos cotado para este 
certame. Espera-se com isso conseguir a proposta mais vantajosa para a administração, melhor alocando os 
recursos públicos, fator indispensável á boa gestão administrativa. 

1.3. Em atendimento ao disposto no Art. 7°, § 2°, Inciso I, da lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei N° 
8.666/93), apresenta-se organizado neste documento um conjunto de elementos e informações caracterizadores no 
fornecimento desses materiais, de acordo com a necessidade do Executivo Municipal. 

 
 

2 – OBJETO 

2.1. Este termo de Referência tem por objeto o Fornecimento de Instrumentos Musicais   e Peças instrumentais, para atender 
os alunos da rede Municipal de Ensino de Vitória do Jarí-AP.  
  

3 – DA ENTRADA 

3.1. O serviço de Aquisição Instrumentos Musicais, para atender os alunos da rede Municipal de Ensino, ficando a Contratada 
obrigada a fornecer mediante a apresentação de Requisição Específica. 

4 – PLANILHAS DE ESPECIFICAÇÕES: 

 
4.1. Os serviços serão adquiridos conforme quantitativo e descriminação na tabela:  

ITEM DESCRIMINAÇÃO 
INSTRUMENTOS MUSICAIS 

QTD UND VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
 
 
 

01 

Trompete 
Trompete Laqueado 
Gatilho regulável na 3º pompa 
Afinação Si Bemol 
 Laqueado 
Diâmetro da campana Ø124mm - 4 7/8" 
Diâmetro do calibre Ø11,70mm - .460 
Pisto aço inoxidável 
CAPA Almofadada 
Bocal 7C 
Óleo lubrificante 

 
 
 
 

03 

 
 
 
 

UND 
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02 

Trompa de Harmonia 
Acabamento: Laqueado 
Afinação: F/Bb (Fá e Sí Bemol) 
Calibre: 12 mm 
Campana: 310 mm em latão amarelo 
Estojo: Softcase 
Material: Leadpipe: Cuproníquel 
Tubos internos e externos: Cuproníquel 
Protetor de mão em couro 
Rotores: 4 válvulas 

 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 

UND 

  
 
 
 
 
 

 
 
 

03 

Flugelhorn : Flugelhorn (Bb) laqueado 
Calibre médio fino 11.0mm (0.433") 
Diâmetro campana 151,8mm (6") 
Material da campana latão dourado 
Peso médio Com Gatilho bomba 3º pisto 
Estojo e acessórios Bocal 11F4Cor: YFH 631G  

 
 
 

01 

 
 
 

UND 
 

  
 
 
 

 
04 

Trombone de vara Acabamento: Laqueado, Tipo: De 
Vara, Bocal Prateado, Calibre 12,7mm, Campana 
203mm, Acompanha Case térmico, Luva e Flanela 

 
04 

 
UND 

  
          

 
 
 
 

05 

Trompa De Marcha: Afinação relativa a Lá 440 Hertz 
a 20ºC, Campana diâmetro Ø279 mm – 11″ 
Calibre diâmetro Ø 11,70 mm – .460″ 
Válvulas em aço inoxidável 
Anel tipo “U” para acionamento pompa um 
Pompa três com raio extra size inteiriço 
Botôes tenso centralizadores 
Acabamento laqueado 
Bocal prateado 

 
 
 
 

02 

 
 
 
 

UND 

  
 
 
 
 

 
 
 

   
 
 

    06 
 
 

 

Euphonium : Afinação Si Bemol (Bb) 4 Pistos 
Acabamento Laqueado Pistos em aço inoxidável e 
super ajustados Botões em metal laqueado Guia dos 
pistos em plásticos aeroespacial de alta resistência e 
baixo ruído Chave d'água microfundida com 
acabamento galvanizado na pompa geral e pompa 1 
Diâmetro do calibre Ø 14,50mm / 15,50mm (.571" / 
.610") Diâmetro da campana Ø 280mm - 11 Altura 
total: 68cm Peso aproximado 4Kg Acompanha: Capa 
almofadada Bocal Prateado Óleo lubrificante 

 
 
 
 
02 
 
 
 

 
 
 
 

UND 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

“Cubo de contrabaixo completo 
350 Watts Rms 
Controle de Volume Master 
1 Entrada Para Baixo Passivo (P10 ¼) 
1 Entrada Para Baixo Ativo (P10 ¼) 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-704635938-flugelhorn-sib-envelhecido-profissional-hoyden-50en-_JM
http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-860464895-bombardino-euphonium-4-pistos-si-bemol-stanford-sep-510-_JM
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07 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Controle de Ganho de Entrada (Gain) 
Controle de Graves (Bass) 
Controle de Médio (Mid) 
Controle de Agudos (Treble) 
Tecla de Boost Para Reforço de Graves (Low) 
Tecla de Boost Para Reforço de Agudos (High) 
Saída Amplificada Para Caixa Passiva (Speaker) 
Saída Para Fone (Com Desligamento Automático da 
Saída Speaker) 
Saída de Linha (P10 ¼) 
Sistema de Ventilação Inteligente (ICS) 
Tensão de Rede120/220V 
Consumo Máximo 506,4W 
Cubo de contrabaixo completo 
350 Watts Rms 
Controle de Volume Master 
1 Entrada Para Baixo Passivo (P10 ¼) 
1 Entrada Para Baixo Ativo (P10 ¼) 
Controle de Ganho de Entrada (Gain) 
Controle de Graves (Bass) 
Controle de Médio (Mid) 
Controle de Agudos (Treble) 
Tecla de Boost Para Reforço de Graves (Low) 
Tecla de Boost Para Reforço de Agudos (High) 
Saída Amplificada Para Caixa Passiva (Speaker) 
Saída Para Fone (Com Desligamento Automático da 
Saída Speaker) 
Saída de Linha (P10 ¼) 
Sistema de Ventilação Inteligente (ICS) 
Tensão de Rede120/220V 
Consumo Máximo 506,4W 

 
 
 
 
 
 
 

     01 
 
 
 
 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    
 
 
        

 
 
 
 
 
 
 
   UND 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
08 
 
 
 

“Cubo Guitarra Potência: 120w RMS 
. Alto falante de 2x12 
. Entrada para guitarra High, para guitarra ativa e 
Low para guitarra Passiva 
. Fonte para pedais 
. Saída de linha modelo P10 
. Saída para fone de ouvido modelo P10 
. Proteção térmica de circuito pra amplificação 
. Entrada para aplicativos de efeitos (Android e IOS) 
. Entrada auxiliar P2 para conectar celular, tablet ou 
computador 
. Equalização: Grave, médio e agudo 
. Controles de volumes independentes para o canal 
limpo e para o canal de distorção 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
UND 
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. Controle de ganho para a distorção 

. Saída e entrada SEND Return pra conectar pedais 
de efeito.  
Alimentação: 110/220V 

 
 
 
 
 
 

 
        
 
 
 
 

09 
 

Amplificador Cubo Teclado 
Potência 140 W 
4 Canais individuais de entrada 
3 Bandas de EQ ativa em cada canal 
Volume Master 
1 Insert geral 
Saída de Pré 
Saída externa para caixa acústica 
Transdutores 
1x alto-falante de 15" 
1x Tweeter em Mylar. 
Alimentação 
127 ou 220 V AC, 50 ou 60 Hz. 

 
 
 
 01 
 

 
 
 

     UND 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
10 

Caixa Marcial de Alta Tensão: Caixa Tenor de Alta 
Tensão 14" x 12" Tambor/ fuste: material: madeira 
com 7 folhas de Birch Americano revestido com 
poliéster branco (espessura total 6mm). Canoas: 
material: Zamac (liga Zinco) inteiriças. Parafusos / 
porcas: cromados / porcas de afinação individuais. 
Aros: perfil de aço 1.6mm pintados em epoxi preto. 
Esteira: 24 fios (metal), sistema automático, controle 
de tensão e rápida desativação. Bordas: 45º. 
Afinações: 16 (individuais). Colete (carrier): material: 
alumínio, com regulagem de altura - opções de 
cores: preta ou branca, contém ombreiras, reforços 
abdominais e espumama de impacto. Acessórios: 
Chave de afinação, 1 par de baquetas. 

 
 
 
 
 
 
 

     04 

 
 
 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
11 
 

 

Estante de partituras: Estante de partitura 
maestro de madeira  
Com Porta Batuta; 
Fácil desmontagem; 
1 estágio de regulagem; 
Altura mínima: 92cm; 
 Altura máxima: 1,57m’ 

 
 
40 
 
 

 

 
 
UND 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

12 

Máquina De Chimbal: máquina de chimbal robusta, 
com design exclusivo, 2 estágios independentes, 3 
pés duplos com ponta emborrachada para maior. 
conforto, estabilidade e uma boa resposta e 
sensibilidade. 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 
UND 
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Altura mínima de 77cm. 
Máxima de 100 cm. 
Diâmetro do tubo de 3 cm. 

 
 
 
 
 
 
 
        13 

 
 

 

Pedal Duplo De Bumbo: Pedal de bumbo Mapex 
Mars Double Bass - Pedal duplo de bumbo com 
corrente dupla - Tensão de mola ajustável - Batedor 
2 faces Feltro/ABS - Base estabilizadora inteiriça em 
aço - Âncora ajustável - Regulagem de ângulo do 
batedor - Sapata mais leve proporciona maior 
controle com muito menos fadiga - Base 
estabilizadora mais compacta que a dos demais 
pedais - Mecanismo de mola com torque livre, 
tornando o movimento de ação e recuo 
extremamente suaves - Dimensões (L x P x A): 18 x 
40 x 25 cm - Peso: 5 kg. 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

        14 Suporte Da Caixa Especial: suporte de caixa com uma 
catraca em cada braço que prende a caixa. 
Permitindo o uso de caixas ou tambores de 06” até 
16” de diâmetro. 

    04 
 

 

   UND  
           

 
          

    15 Estante Girafa: Acabamento: Cromado, Detalhes: 
Ferragem: Pernas duplas.Ajuste: Altura e ângulo. 

 
    01 

       

 
 UND 

 
           

 
           

    16 Caixa Ativa woofer para PA profissional 
Caixa acústica bi-amplificada 3 vias: AF 2”, MF 8” e 
BF 15”.Com potência máxima de 143dB SPL e faixa 
de frequência entre 31Hz e 20kHz, ideal para 
utilização em PA. 
Módulo amplificador 2000W Classe-D de alta 
potência. 
DSP de 96kHz e filtro FIR para um som de alta 
resolução e baixa latência. 
Vem com ajuste avançado FIR-X, que combina 
filtragem FIR e equalização precisa para minimizar a 
distorção de fase. 
Acesse várias funções de DSP e carregue 
predefinições; ou faça ajustes precisos no 
equalizador paramétrico, no delay, no routing, etc. 
pelo visor LCD intuitivo. 
D-Contour e circuitos de proteção altamente 
confiáveis. 
Gabinete leve e durável com revestimento de 
poliureia de alta qualidade. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
UND 
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17 

Caixa Subwoofer Ativo DXS18 1600w: Subwoofer 
amplificado de 18" com driver de 4" Com pressão 
sonora máxima de 136dB e faixa de frequência entre 
30Hz e 150Hz, Módulo amplificador 1600W Classe-D 
de alta potência 

 
 
 
02 

 
 
 

   UND 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
18 

Saxofone tenor : Afinação em Bb (Si bemol) Corpo 
em latão Acabamento laqueado dourado Chaves 
forjadas em latão Chaves de palma ajustáveis 
(patenteadas), Molasagulhaem Blue Steel Chaves C# 
e Bb conectadas, fornece alternativas de digitação 
Chave F# agudo F frontal Articulação ajustável nas 
chaves C#, G#, Bb e F frontal Feltros de proteção 
ajustáveis Campana removível Tudel com anel de 
proteção Apoio de polegar ajustável Construção 
robusta e reforçada com design e acabamento. Com 
estojo e boquilha Peso líquido (Sax + Estojo): 9 kg 
Dimensões do produto (L x P x A): 15 x 26 x 86 cm 
Dimensões do estojo (L x P x A): 20 x 86 x 33 cm 

 
 
 
 
 
 
02 
 

 

 
 
 
 
 
 

       UND 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
19 

Saxofone barítono : Afinação: Eb (Mi Bemol), 
Apoio de polegar: Direito e esquerdo metálicos 
Acabamento: Laqueado 
Campana: Campana removível ornamentada 
Chaves: A (Lá grave) ao F# (Fá sustenido agudo) 
Acessórios: Porta-lira (com parafuso de fixação), 
boquilha Michael, cobre-boquilha e abraçadeira de 
metal com 
Case 

 
 
 
 
 
 

    01 
 
 

 
 
 
 
 
 

  UND 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
20 

Bateria madeirada completa: Características:  
estantes com 2 estágios  
peles filme duplo 
canoas com sistema de amortecimento 
cascos em poplar com espessura aproximada de 
8MM 
Kit de ferragens:  
01 banco 
01 estante reta 
01 máquina de chimbal  
01 pedal simples 
01 estante de caixa  
set de pratos em latão  
Tamanho:  
bumbo: 22x16 
tom 1: 10x7 
tom 2: 12x8 
surdo: 14x14 

 
 
 
 
 
 
      
 

 
 01 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

      UND 
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caixa: 14x6 
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Contra baixo elétrico: Acabamento: Fosco 
Braço: Maple e Mahogany 5pc com 43mm 
Captadores: HHB5n (Alnico V),HHB5b (Alnico V) 
Controles: Master Volume, Pickup Balancer, Bass, 
Middle, Treble and Active-Passive 
Cor: Preto Translúcido 
Cordas: 5 cordas 
Corpo: Solid Mahogany 
Dimensões: 42.000 x 10.000 x 120.000 CM 
Escala: Rosewood 34'' (836.6mm) 
Ferragens: Black Nickel 
Marca: YAMAHA 
Marcação: Bolinhas 
Tarraxas: Cromadas 

 
 

 
01 01 
 

 

 
 
 

 UND 
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Lira de Fanfarra: Armação e Teclas: Alumínio. 
Medidas Aproximadas: Largura: 47 cm, Altura: 60 
cm, Profundidade: 5 cm. 
Comprimento da Baqueta: 38 cm. 
Acabamentos na cor Dourada. 

 
 
 

    02 
 

 
 
 

  UND 
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Piano digital: Teclado: Tecla 88 ( A0-C8 ) Teclado LS ( 
compatível com velocidade ).Controle de toque: 3 
tipos Arremesso: Transpor, sintonizar mestre. 
Temperamento: Temperamento igual Geração de 
som: PCM estéreo Polifonia máxima: 120 vozes ( 
máx ) Soa: 8 sons Efeitos: Reverá, Chorus 
Músicas de demonstração: 8 
Metrônomo: Tempo, Assinatura de tempo, Controle 
de volume Pedal: Damper Conexões: Conector de 
fone de ouvido ( para fone de ouvido e saída de linha 
), terminal USB ( TIPO B ), DAMPER, DC IN 
Controles: Potência, Volume, Reverbo, Metrônomo, 
Sons 
Oradores: 8cm x 2 ( circular ) 
Amplificação: 8W x 2 
Fonte de alimentação: Adaptador CA ( DC 12V, 
incluído ) Pilhas AA: ( alcalino ou NiMH ) x6 ( vendido 
separadamente ) 
Vida útil da bateria: aprox. 8 horas ( com pilhas 
alcalinas ) 
Consumo de energia: 5W 
Dimensões ( L x P x H )1.282 x 290 x 73 mm / 50,47 x 
11,42 x 2,87 polegadas *Incluindo projeções, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
 
 
 
 
 

     03 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  UND 
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excluindo o suporte de música 
Peso: 6,0 kg,  
Itens incluídos: Adaptador CA, suporte de música, 
interruptor de pedal ( para amortecedor ): PS-3 
Acessórios: Pedal do amortecedor: DS-1H, 
interruptor do pedal: PS-1, banco do piano: PC-300 ( 
BK, WH ), PC-110 ( BK, WH ), estojo macio: SEQUENZ 
SC-B2N 
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bateria de estudo :pads inclusos: 
1 pad de bumbo 
1 pad de caixa que também pode ser usado na perna 
- possui presilha 
1 pad de chimbal - 7" 
3 pads de tons - 7" 
1 pad de surdo - 7" 
2 pads de pratos de ataque - 7" 
1 pad de prato de condução - 7" 
total = 10 pads 

 
 
 
 
 

    04 
 
 

 
 
 
 
 

  UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

INSTRUMENTOS (PEÇAS INSTRUMENTAIS) 

N° NOME DO OBJETO QTD UND VALOR UNT VALOR TOTAL 

 
 
01 

Óleo Lubrificante: Para qualquer instrumento de 
pisto: saxofone alto, flautim, trompa e outros 
Composição: óleo sintético 
Quantidade: 60 ml 
Inodoro 

 
 
10 

      
 

     UND 

  

02 Lubrificante Sintético cork Grease 10      UND   

 
 
 
 
03 

Kit limpeza manutenção Clarinete 
1 x lubrificante em tubo para cortiças  
1 x flanela com guia para limpeza interna 
1 x escova de 2 pontas 
1 x escova para boquilha 
1 x óleo para chaves  
1 x flanela de limpeza geral 

 
 
 
 
10 

      
 
 
 

     UND 

  

 
04 

Boquilha para clarineta: Abertura 119,5mm 
Comprimento do ponto de apoio Meio Longo 

  
 04 

    
     UND 
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05 

Boquilha para sax soprano: Abertura D8 / 0.075"; 
Abertura em Milímetros: 1,90mm; 

 
01 

     
     UND 

  

06 Óleo Lubrificante Trombone De Vara 10      UND   

07 Torelli Clamp P/ Tamborim 05      UND   

08 Peles batedeira para Tarol 20      UND   

09 pele para caixa 03      UND   

10 Pele para Bacorinha (Repique) 08      UND   

11 Kit de peles para Quadriton 01      UND   

12 Kit de peles muda para Bateria 01      UND   

13 Pele para surdo 06      UND   

14 Pele para bumbo 06      UND   

15 Baqueta 20      UND   

16 Baqueta para bumbo marcial cabeça de borracha 08      UND   

17 Talabarte Bumbo 20      UND   

18 Talabarte Caixa e Tarol marcial 30      UND   
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19 Par de Prato de mão 06      UND   

20 Par de Prato de mão marcial 02      UND   

21 Cordas de contra baixo acústico 03      UND   

22 Cordas de Violinos 15      UND   

23 Cordas de viola de arco 08      UND   

24 Cordas de Cello 08      UND   

25 Palhetas de Clarinete 03      UND   

26 Palheta de Sax Alto 02      UND   

27 Palhetas de Sax tenor 03      UND   

28 Placas acústica para paredes 30      UND   
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Capa para violino: Moldura interna com encaixe 
perfeito do violino.     
Compartimento para 2 arcos. 
O bolso lateral acomoda acessórios      
Revestimento interno macio    

 
 
 
10 

 
 
 
UND 
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Capa para viola de arco: Comprimento 86cm, Largura 
na parte maior do corpo 29cm e Altura 8 cm, 
Material Externo: Nylon 800 reforçado 
Material Interno: Forro Resinado 70 
Enchimento Interno: Espuma 25 mm 
Costura com Acabamento em Overlock 
Alça De Mão Com Reforço 
Zíper Nº 10 

 
 

 
 
04 

 
 

 
 
UND 
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Fita CA 
Reguladores de Metal 
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Capa para violoncelo : Bolso frontal com zíper ideal 
para acessórios 
Bolso traseiro para arco 
Confeccionado em nylon 600 
Zíper 10 
Dimensões externas aproximadas 134 cm x 46 cm x 
28 cm 

 
 

 
04 

 
 
 

UND 
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Capa para contra baixo acústico:  Medidas internas 
da capa 1,99x68x48, Tecido externo nylon 600 
impermeável, toda acolchoada., Com alças tipo 
mochila, Reguladores de metal mais resistente 
Argolas na alça soldada 
Costuras reforçadas 
Alças de ombro acolchoadas reforçadas 
Bolso para arco 
2 bolsos para acessórios 
Zíper reforçado 10 mm 

 
 
 

 
 
02 

 
 
 

 
 

      UND 
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Capa para sax alto: Capa confeccionada em Nylon 
600, na cor preta;, Almofadada, com espuma de 
20mm;, Forrada nylon dublado na cor preta; 
Com alça de mão e a tira colo dupla com 40; 
Zíper big, silkado com a marca Soft Case, com bolso 
para acessórios. 

 
 
 
 
04 

 
 
 
 
UND 
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Capa para sax tenor: Revestimento externo em 
NYLON 600 (NYLON 600 é nylon impermeável ultra 
resistente) Almofadada com espuma interna densa 
com 10mm de espessura 
Reforço lateral 
Alça de mão 
Forro interno de TNT80 
*Medidas internas: Comprimento 78 cm x Largura 
campana / corpo 30 cm x Altura campana 18 cm x 
Altura corpo 13 cm 
*Medidas bolso externo: 53 x 20 cm 

 
 
 
03 

 
 
 
UND 
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Capa para sax horn: Capa Linha Extra Luxo 
Material Externo: Nylon 600 
Material Interno: Forro Resinado 70 
Enchimento: Espuma 25 mm 
Costura com Acabamento em Overlock 
Alça De Mão Com Reforço 
Dupla Alça de Costas 
Zíper Nº 10 

 
 
 

 
 
02 

 
 
 
 
 
UND 
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Fita CA 
Reguladores de Metal  

36 Capa para trompete 04 UND   

37 Capa para trombone de vara 02 UND   

 
 
 
 
38 

Capa para tuba : Material Externo: Nylon 600 
Material Interno: Forro Resinado 70 
Enchimento Interno: Espuma 40 mm 
Costura com Acabamento em Overlock 
Alça De Mão Com Reforço 
Zíper Nº 10 
Fita CA 
Reguladores de Metal 

 
 
 
 

       02 

 
 
 
 
UND 
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Capa para violão: Alça das costas dupla almofadada 
(estilo mochila com regulagem) 
Alça de mão reforçada 
Com Proteção na parte inferior/externa do bag. 
Zíper 10 para abertura lateral e zíper 6 para abertura 
do bolso. 
Proteção interna na parte do headstock e da ponte 
Medidas: 
Altura: 113 cm 
Profundidade: 14 cm 

 
 
 
 

 
 
01 

 
 
 
 

 
 
UND 
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Case para teclado: 1 alça de mão com formato 
ergonômico 
4 fechaduras super resistentes 
3 dobradiças de excelente qualidade 
4 pés em metal 
Ferragens são niqueladas obedecendo os padrões de 
qualidade 
Medidas Externas do produto = 1,05 X 0,32 X 0,13 
cm 
Medidas internas do produto = 1,01 X 0,30 X 0,11 cm 
Peso Aproximado = 7 kg 

 
 
 
 

 
 
01 

 
 
 
 
 
 
UND 

  

 
 
 
 
 
 

Case para kit de pratos de bateria: Comporta cerca 
de 9 pratos ou mais, dependendo do tamanho 
* Comporta em torno de 15kg de pratos 
* Case rígido em PSAI Poliestireno de alto impacto 
* Possui carrinho para transporte com alça retrátil 
* Componentes de ótimo padrão 
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* Produto de construção artesanal 
Medidas internas: 56cm de diâmetro x 7cm de 
altura,Peso: 3,755kg 

 
01 

 
UND 

 
 
 
 
 
42 

Capa para bateria completa: Capas confeccionadas 
em Nylon 600; a cor preta, almofadada; Com 
espuma de 20mm;                                                          
Forrada com nylon dublado na cor preta; 
Com alça de mão; 
Zíper big;  
Aros, tons 08,10,12,13, caixa 14,16,22, e ferragens  

 
 

 
 
01 

 
 

 
 
UND 

  

 

 

 

5 – DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

5.1. Os recursos orçamentários que asseguram o pagamento das obrigações, decorrentes da presente licitação estão 
previstos no orçamento de 2023 da Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação.  

 

6 - CONDICÕES DE RECEBIMENTO:  

6.1. O recebimento do objeto deste certame compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 
6.1.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - que ocorrerá por ocasião da entrega do objeto no local indicados no item 7.2 deste 
Termo de Referência. 
6.1.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO - será no setor requisitante por meio de uma Comissão de Recebimento ou por um servidor 
especialmente designado pela SEMED que se deslocará para o local de recebimento, conforme o caso, e constará de: 
• Verificação física do objeto adquirido para constatar a integridade do mesmo; 
• Verificação da conformidade do mesmo e especificações. 
6.2.  A critério exclusivo da SEMED poderão ser realizados testes nos equipamentos de forma a verificar a compatibilidade do 
mesmo com as especificações constantes neste termo de referência e da proposta da Contratada. 
6.3. Caso sejam satisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recebimento Definitivo, que poderá ser suprido 
pelo ateste no verso da nota fiscal/fatura realizado por servidor especialmente designado pela SEMED. 
6.4. Caso sejam insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Devolução, no qual serão consignadas todas as 
irregularidades observadas no objeto entregue em relação às especificações e quantidades constantes neste termo de 
referência. Nesta hipótese, todo o item objeto do termo em questão será rejeitado, devendo ser substituído no prazo de até 
15 (quinze) dias, quando se realizarão novamente as verificações constantes do subitem 7.1.2. 
6.5. Caso a substituição não ocorra em até 15 (quinze) dias, ou caso o novo item também seja rejeitado, estará a Contratada 
incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções previstas. 
6.6. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer vícios detectados quando da utilização dos mesmos. 
6.7. À Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento provisório e recebimento definitivo, 
submetendo as etapas impugnadas a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução das correções 
necessárias, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
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7- DOS PRAZOS E LOCAL DA ENTREGA  

7.1 - O prazo de entrega dos equipamentos deverá ser de, no máximo 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do 
recebimento da ordem de compra ou Nota de Empenho pela Contratada. 
7.2. O local da entrega deverá ser no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação cito na Rua Pedro Ladislau, nº 3660, 
Bairro Prainha, devendo os equipamentos serem entregues de acordo com indicações, observadas as disposições do 
respectivo Termo de Referência. 
 

8 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será feito de acordo com a execução do objeto da licitação, em até 30 (trinta) dias, após apresentação de 
Nota Fiscal, e certidões de regularidade fiscal perante o INSS, FGTS e CND de Tributos Federais, estadual e Municipal, após 
necessária liquidação do Secretário. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada, 
o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas, caso em que não será devida atualização monetária. 
 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

9.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos na Ata de Registro de preço.  
9.1.2. Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega do equipamento seja executada na forma 
estabelecida neste Termo de Referência. 
9.1.3. Notificar, por escrito, a CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na prestação do fornecimento. 
9.1.4. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade do fornecimento 
prestado, bem como atestar os documentos fiscais referentes à entrega efetiva do equipamento. 
9.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
9.1.6. Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais. 
9.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura, a entrega efetiva dos 
equipamentos. 
 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

10.1. O licitante vencedor obriga-se a: 
10.1.1. Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 
10.1.2. O licitante vencedor é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato. 
10.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, qualquer equipamento que se 
verificar alguma desconformidade ou vício. 
10.1.4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação. 
10.1.5. Substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação formal desta 
Administração, o equipamento ou equipamentos do mesmo, recusado. 
10.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE na entrega 
do equipamento, atendendo, com diligência, às determinações da Unidade Fiscalizadora, voltadas à regularização de faltas e 
correções verificadas. 
10.1.7. Prestar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e 
regulamentares e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica. 
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10.1.8. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, cabendo-lhe inteiramente a 
responsabilidade por eventuais transgressões. 
10.1.9. Notificar o CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudicar ou embaraçar o 
perfeito desempenho das atividades do fornecimento contratado. 
10.1.10. Manter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
qualificação e habilitação exigidas na licitação. A ausência da regularização, na forma da legislação em vigor, acarretará a 
suspensão do pagamento. 
10.1.11.  Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fornecidos, cujo            prazo não poderá ser inferior a 12 
meses, contados a partir do recebimento definitivo. 
10.1.12 A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de      documentos próprios, ou anotação impressa ou 
carimbada na Nota Fiscal respectiva.  
10.1.13 A substituição do produto acarretará a     renovação da        garantia por prazo de   12 (doze) meses. 
10.1.14 O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, bem como a forma, o 
prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente 
preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto. 
10.1.15 A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se a 
manter registros dos mesmos constando a descrição do problema. 
10.1.16   Assumir todos os ônus decorrentes da execução da garantia e assistência técnica e responsabilizar-se pela perfeita 
execução de todas as obrigações delas decorrentes. 
10.1.17   A omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto deste contrato será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a CONTRATANTE pleitear quaisquer acréscimos não constantes 
da proposta comercial. 
 

11 - SANÇÕES:  

11.1 - A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da Licitação e da Contratação é aquela prevista 
do Edital e/ou na lei específica sobre a matéria.  
 

12 - PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO:  

12.1 - A fiscalização da execução do contrato será exercida pela Secretaria Municipal de Educação e a quem competirá velar 
pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no edital e na proposta da CONTRATADA.  
12.2 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador 
dará ciência ao CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem como das providências exigidas da CONTRATADA 
para sanar a falha ou defeito apontado.  
12.3 - A fiscalização de execução do contrato será exercida por um representante da Secretaria Municipal de Educação 
especialmente designado (Artigo 67º da Lei Federal Nº. 8.666/1993).  
12.4 - Todo e qualquer dano decorrente da inexecução parcial ou total do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de 
única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.  
12.5 - Será direito da Secretaria Municipal de Educação recusar a execução do objeto quando entender que sua execução 
estiver irregular, através do Fiscal do Contrato. 
 
Anexo estimativa de Preço. 
Atenciosamente, 
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Aprovo o presente Termo de Referência de acordo com a 
legislação vigente. 
            

Vitória do Jari-Ap, 29 de Maio de 2023 
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ANEXO V 

 
PROPOSTA DE PREÇOS (MODELOS) 

  
 

A 
Senhora Pregoeira e equipe de apoio/SEMED 
Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação de Vitória do Jari  
Pedro Ladislau da Silveira, nº 3215 – Bairro Comercial. 
VITÓRIA DO JARI-AP, CEP: 68.924-000. 
 
Ref.: Pregão Presencial SRP Nº 004/2023-CPLCOS/SEMED/PMVJ 
 
 

OBJETO: Selecionar propostas para obtenção de REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE INSTRUMENTO MÚSICAIS E PEÇAS INSTRUMENTAIS TIPO ACESSÓRIOS, PARA A ESCOLA DE 
MÚSICA E BANDA MARCIAL, ÓRGÃO ATRELADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DO JARI. 
 
  

 IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:  

Nome Fantasia     

Razão Social     

CNPJ     Optante pelo SIMPLES  (Sim / Não)  

Endereço     

Bairro      Cidade    

CEP      E-mail    

Telefone     Fax    

Banco   Agência   C. Corrente    Cidade   

  
Proposta que faz a empresa supracitada para o fornecimento dos materiais relacionados abaixo, conforme estabelecido no 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 004/2023-CPLCOS/SEMED/PMVJ 
 

 
ITEM 

 
DESCRIMINAÇÃO 

 
UND 

 
QTD 

 
VALOR 

UNIT. R$ 

 
VALOR TOTAL 

R$ 
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Valor Total R$: 
Validade da Proposta: xx dias 
Prazo de Entrega: 
Dados Bancário: 

 
  No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais de mão de obra a serem empregados, 
seguros, fretes, rotulagem, embalagens, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 
 
   A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, é ciente de todas as condições do presente Edital do Pregão Presencial nº 
004/203-CPLCOS/SEMED/PMVJ e concorda com as mesmas. 
 
  Os dados do responsável pela assinatura de contrato: Sr (a). XXXXXXXXXXXXXXXX, (natural), (estado civil), 
(profissão), portador da CI nº XXXXXX/XX, CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, bairro XXXXXXXXXXXX, cidade XXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, telefone para 
contato (XXX) XXXXX-XXXX. 

 
 

(local e data), XX de xxxxxxxx de 2023 
________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal / carimbo da empresa 
Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante 
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ANEXO VI 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) n° 004/2023-CPLCOS/SEMED/PMVJ 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99).  

  
  
  

Local e data 
 

 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
  
  

  
  

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 004/2023-CPLCOS/SEMED/PMVJ 

  
TIMBRE DA EMPRESA 

  
  

A 
Senhora Pregoeira e equipe de apoio/SEMED 
Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação de Vitória do Jari  
Pedro Ladislau da Silveira, nº 3215 – Bairro Comercial. 
VITÓRIA DO JARI-AP, CEP: 68.924-000.  

  
  Prezados Senhores,  

  
  Pela presente, declaramos, para os fins legais, ser Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 
legislação vigente, não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar nº 123/06, e, para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 
10.520/2002, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste 
Edital.  

  
() – há regularidade fazendária.  
() – não há regularidade fazendária.  
  
  

 
VITÓRIA DO JARI (AP), _____ de ________ de 2023. 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome do Licitante 
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ANEXO VIII 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 004/2023-CPLCSO/SEMED-FMS-PMVJ 

PROCESSO nº. 1788/2023-FME/SEMED/PMVJ 
 

 
  A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Pedro Ladislau da Silveira, nº 3215, bairro Comercial, Vitória do Jari - AP, inscrito no CNPJ 
sob o nº 30.144.641/0001-80, representada neste ato pela Secretária Municipal de Educação, o Senhor. Antônio 
Waldez Lima de Souza, brasileiro, Solteiro, Professor Municipal, portador de identidade nº 072690 Politec/AP, inscrito 
no CPF nº 415.064642-20, residente e domiciliado na Pass. Lazamé  nº 45-a, Bairro: Prainha, Município de Vitória do 
Jari/AP, representado Pela Gerente de Assessoria Administrativa Wandreza Pinto de Almeida, Solteira, RG nº 121284 
SIAC/AP, CPF/MF nº 894.436.672-15 - residente e domiciliada na Rua do Jiló, nº 299, bairro Prainha, Cidade Vitória do 
Jari, Estado do Amapá, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR e do outro lado a empresa................., CNPJ nº 
....., Inscrição Estadual n° ........, com sede à ....., , Conta nº...., Banco ...., Ag. ....., adjudicatária do fornecimento abaixo 
indicado no PROCESSO nº 1788/2023-GAAD-SEMED-FME/PMVJ- PREGÃO PRESENCIAL (SRP) nº 004/2023-
CPLCSO/SEMED-FME/PMVJ,, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .............,CPF nº ...., CI nº....., residente à....., 
doravante denominada DETENTOR DA ATA, têm entre si, justo e avançado a presente Ata que, quando publicada, terá 
efeito de compromisso de fornecimento de materiais, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto nº 
3.931/2001, Decreto nº 5.450/2005, Decreto nº 3.555/2000, Decreto nº. 4.342/2002, Decreto nº 7.892/2013, com as 
alterações do Decreto nº 8.250/2014, Decreto Municipal nº 004/2015, LC nº. 123/2006, alterada pelas LC Nos. 
128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto 8.538/2015, Lei Municipal 261/2011 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666/1993, e alterações posteriores, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório e as seguintes:  
 
CLÀUSULA PRIMEIRA: OBJETO:  
   

 1.1 Expediente O objeto desta Ata é o registro dos preços da DETENTORA DA ATA para REGISTRO DE PREÇO, 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE INSTRUMENTO MÚSICAIS E PEÇAS 
INSTRUMENTAIS TIPO ACESSÓRIOS, PARA A ESCOLA DE MÚSICA E BANDA MARCIAL, ÓRGÃO ATRELADO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DO JARI. 
Conforme condições, quantidades e especificações constantes do Termo de Referência – e Edital de licitação do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023-CPLCSO-SEMED-FME/PMVJ. 

  
  1.2 Os preços do DETENTOR DA ATA, constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP, ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento. 
   
  1.3 A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhes facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 
  1.4 Fica o DETENTOR DA ATA obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas os acréscimos que se 
fizerem necessários nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, até XX de xxxxxxxxx de 2022, 
cujo termo inicial será a contar do ATO HOMOLOGATÓRIO do certame, ocorrido em ....../............/.......  Seguido da 
data de sua publicação, permanecendo em vigor os mesmos preços e condições observados no PREGÃO PRESENCIAL 
(SRP) nº 004/2023-CPLCSO-SEMED-FME/PMVJ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES: 
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  3.1 Integram o presente Registro de Preços da Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de 
Educação-PMVJ, como ÓRGÃO GERENCIADOR. Respeitadas as disposições legais vigentes, poderão também integrar 
extraordinariamente, outras Prefeituras e Câmaras Municipais. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
  4.1 O valor da presente Ata, correspondente ao objeto previsto na Cláusula Primeira, perfaz um valor total 
estimado de R$ xxxxxx, conforme tabela abaixo: 
 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO  

 
UND 

 
QTD 

 
VALOR 

UNIT. R$ 

 
VALOR TOTAL R$ 

01 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
UND XX   

02 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
UND XX   

03 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXX 
UND XX   

04 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXX 
UND XX   

05 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

UND XX   

06 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXX 

UND XX   

 
           4.2 Os preços dos objetos deverão ser aqueles praticados para a compra do tipo à vista. 
 
  4.3 O pagamento será efetuado até o 13º (trigésimo) dia útil, após o atesto da fatura/nota fiscal pela equipe 
da Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação/PMVJ, contendo seu endereço, seu CNPJ e, o 
número de Conta Corrente da Contratada, número da Agência e Banco do DETENTOR DA ATA, descrição do Objeto 
contratado, após a conferência e atesto da fiscalização estando de acordo com os materiais entregues, deverá ser 
encaminhado ao Setor Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação/PMVJ, para emissão de 
empenho acompanhado dos seguintes documentos atualizados: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – 
INSS (Certidão Negativa de Débito - CND), Fundo de Garantia por Tempo de Produto – FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF), Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal, Certidão 
Negativa de Tributos Municipais expedidas pela sede do domicílio da empresa contratada e Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, devendo o pagamento ser efetuado em moeda corrente nacional, por intermédio de Ordem Bancária ou 
de cheque nominal ao representante do DETENTOR DA ATA, e de acordo com o previsto no Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2023-CPLCSO-SEMED-FME/PMVJ, obedecendo-se a dotação orçamentária para o Orçamento 
Municipal Vigente. 
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4.3.1 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pelo próprio DETENTOR DA ATA, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ apresentado nos documentos da proposta e neste 
CONTRATO, não se admitindo Nota Fiscal/Fatura emitida com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
 
  4.3.2 A fatura que for apresentada com erro será devolvida ao DETENTOR DA ATA para retificação e 
reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da 
reapresentação. 
 
  4.3.3 Quando do pagamento será feita a verificação da regularidade do DETENTOR DA ATA, sendo que, 
estando a mesma em situação irregular, o pagamento será suspenso até a devida regularização, sem que tal situação 
venha caracterizar atraso. 
 
  4.3.4 Nenhum pagamento será realizado se constatada que as entregas estão em desacordo com o 
DETENTOR DA ATA. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
  
  5.1 A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada no processo 
pelas áreas competentes a Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação/PMVJ, sob as rubricas, e 
as dotações correspondentes para 2023. 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO: 
 
  6.1 Durante a validade do registro, o DETENTOR DA ATA poderá ser convidada pelos órgãos integrantes a 
firmar contratações de fornecimento do objeto licitado. 
   
  6.2 A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou 
pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento emitida pelo órgão 
requisitante do objeto. 
 
  6.3 A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento 
correspondente, implicará na inexecução total do compromisso assumido, sujeitando-se o contratado à aplicação das 
sanções previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO PRESENCIAL (SRP) nº. XX/2023-CPLCSO-SEMED-FME/PMVJ. 
  
       6.4 Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de 
Preços serão: o Edital e seus anexos, a documentação apresentada pelo Licitante, a Ata de Registro de Preços, a 
Autorização de Fornecimento - AF e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de outras 
transcrições. 
 
 
CLAUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DA ATA: 
 
      7.1 Esta Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na legislação.  
 
CLAUSULA OITAVA - REVISÃO DE PREÇOS: 
 
  8.1 Nas hipóteses previstas no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita pela 
Administração. 
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  8.2 No caso de solicitação de revisão de preço por parte do DETENTOR DA ATA, o mesmo deverá demonstrar 
de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação, dentre 
outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte 
mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal. 
 
  8.3 Na ocasião do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço 
praticado no mercado o ORGÃO GERENCIADOR deverá: convocar o DETENTOR DA ATA visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; frustrada a negociação, o DETENTOR DA ATA será 
liberada do compromisso assumido; e convocar o próximo melhor classificado no certame PP (SRP) nº 003/2023-
CPLCSO-SEMED-FME/PMVJ, visando igual oportunidade de negociação. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o DETENTOR DA ATA, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o ORGÃO GERENCIADORA poderá liberar o DETENTOR DA ATA do compromisso assumido, 
sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido do produto; e convocar os demais DETENTORES DA ATA visando igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o GERENCIADOR DA ATA poderá proceder ao 
cancelamento do registro do DETENTOR DA ATA, quando for o caso, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
 
  8.4 Não serão concedidas revisões de preços sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas, 
conforme Artigo 12, § 3º, inciso I do Decreto nº 3.931 de 19 de setembro de 2001. 
 
  8.5 Sendo julgada procedente a revisão serão mantidos o mesmo percentual diferencial entre os preços de 
mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório. 
 
  8.6 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse 
período, é vedado à contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 

9.1 Os produtos serão entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal 
de Educação/PMVJ, mediante requisição (AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO – AF) devidamente autorizada e em 
conformidade com a Nota de Empenho, tudo em conformidade ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 004/2023-
CPLCSO-SEMED-FME/PMVJ, sem quaisquer ônus adicionais para a SEMED-FME/PMVJ, incluindo-se nos preços 
registrados todos os custos de transportes, carga e descarga, seguro de transporte dos veículos até o local de entrega, 
bem como testes de campo, leis sociais, tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre os bens. 
 
  9.2 O DETENTOR DA ATA obriga-se a entregar os objetos desta Ata, em conformidade com as especificações 
descritas na sua Proposta apresentada, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, no prazo de 
48h (quarenta e horas), caso não esteja em conformidade com as referidas especificações, ficando a ORGÃO 
GERENCIADOR com o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues;  
 
  9.3 O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
  

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; 
 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade dos materiais e consequente aceitação pelo setor 

competente. 
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CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA:  
   
  10.1 Além dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos em outras condições desta Ata, obriga-se 
ainda, o DETENTOR DA ATA: 
  

a) Fornecer os materiais, objeto desta Ata ora pactuada, rigorosamente de acordo com as especificações e 
quantitativos especificados na sua proposta; 

 
b) Empregar, para o fornecimento do material, pessoal preparado, bem como, fornecer ao CONTRATANTE 

somente os objetos descritos no Termo de Referência de boa qualidade; 
 

c) Caso haja interrupção ou atraso na entrega solicitada, o DETENTOR DA ATA entregará justificativa escrita 
em até 24 horas contadas do prazo de entrega. A justificativa será analisada pelo ORGÃO GERENCIADOR que tomará 
as providências necessárias para adequação da entrega dos materiais; os materiais serão entregues somente às 
pessoas credenciadas pelo ORGÃO GERENCIADOR, que procederá a conferência com base nas especificações do 
edital. Caso o objeto da entrega dos materiais esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada; 
 

d) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 
materiais, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, impostos e contribuições; indenizações; e, outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
 

e) Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Secretaria Municipal de Educação e Fundo 
Municipal de Educação/PMVJ, respeitando as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 
da Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação/PMVJ, e/ou das unidades 
administrativas, porém sem qualquer vínculo empregatício com esta; 

 
f) Comunicar ao Gestor qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao fornecimento dos materiais 

e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
 

g) Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 
 

h) Disponibilizar acesso através (AF), por meio de Ordem de Fornecimento da Secretaria Municipal de 
Educação e Fundo Municipal de Educação/PMVJ, permitindo e emissão de relatórios; 
 

i) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o contrato decorrente deste 
processo, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito, do 
CONTRATANTE; 
 

j) atender às solicitações dos Fornecimento  com presteza e tempestividade; 
  

k) apresentar, quando da entrega da fatura para pagamento do material fornecido no mês, as certidões que 
atestem a sua regularidade fiscal, dentro de seus respectivos prazos de validade; 
 

l) todas as despesas relativas aos materiais, tais como fretes e/ou transportes, correrão às custas 
exclusivamente da licitante vencedora; 
 

m) indicar na nota fiscal/fatura descrição do objeto, número do certame licitatório e o número do item 
correspondente aos materiais entregues; 
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n) responder pelos danos causados diretamente ao GERENCIADOR DA ATA, ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento exercido 
pelo GERENCIADOR DA ATA; 
 

o) responder por todas as despesas decorrentes de tributos de qualquer natureza, que incidam ou venham a 
incidir sobre a Ata, bem como as necessárias para a completa execução da mesma, exceto a publicação do seu extrato 
que será providenciada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
 

p) manter, durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR DA ATA: 
 
  11.1 obrigam-se a: 
 

a) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da ata, de modo a garantir o fiel cumprimento da mesma, do 
instrumento convocatório da licitação e da proposta; 
  

b) Efetuar o recebimento de modo a garantir o fiel cumprimento do contido na proposta e no Edital; 
 

c) Efetuar o pagamento devido no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, abatidas multas, se houver; 
 

d) Providenciar a publicação resumida da Ata e seus aditamentos, por extrato, no Diário Oficial do Municipal 
de Vitória do Jari, e demais meios da imprensa oficial se necessário; 
  

e) Manter arquivado junto ao processo administrativo ao qual estará toda a documentação a ele referente.  
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GERENCIAMENTO DA ATA: 
   
  12.1 O gerenciamento compreende o acompanhamento e a fiscalização da execução da Ata e será exercido 
pelos GERENCIADORES DA ATA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CANCELAMENTO DE REGISTRO: 
 
  13.1 O DETENTOR DA ATA terá seu registro cancelado pelo ORGÃO GERENCIADOR, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:  

 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

  
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 03 dias úteis, 

contados da comunicação efetivada pelo ORGÃO GERENCADOR, sem justificativa aceitável; 
 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àquele praticado no 
mercado;  
 

 d)  estiver presentes razões de interesse público.  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO: O DETENTOR DA ATA poderá requisitar, por escrito, o cancelamento do seu registro de preço 
na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 
 
  14.1 Caso o DETENTOR DA ATA convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de 
registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito à ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta ata e das demais cominações legais; Pelo atraso, erro de execução, execução imperfeita, 
inexecução total ou parcial do contrato e o descumprimento de qualquer condição prevista neste Edital, o ORGÃO 
GERENCIADOR poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, conforme o caso, as seguintes penalidades: 
 

I – advertência; 
 
II – multa na forma estabelecida no subitem 14.1; 
  
III – suspensão temporária de participar de processo licitatório e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos;  
 
IV – declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a 
penalidade. As penalidades previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no inciso 
II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, com regular processo administrativo, no prazo de cinco dias úteis, a 
contar da notificação. Será aplicada multa, sem prejuízo de indenizar o ORGÃO GERENCIADOR em perdas e danos, por 
I – Atraso na entrega: 0,2% (dois décimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor global da proposta; II – 
Descumprimento de qualquer outra condição ajustada: 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta; III – 
Recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo 
estabelecido: 10% (dez por cento) do valor global da proposta. No caso de não recolhimento do valor da multa dentro 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada 
automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês; A adjudicatária ficará sujeita, ainda, às penalidades referidas nos 
incisos I e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, no que couber; Os atos administrativos de aplicação das sanções serão 
publicados resumidamente no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de vitória do jari, e demais meio da imprensa 
oficial se necessário; exceto quando se tratar de advertência ou multa.  
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO: 
 
  O Foro da Comarca de Vitória do Jari, Estado do Amapá é o competente para dirimir eventuais questões 
resultantes desta Ata ou de sua interpretação, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
  
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS:  
 
  O ORGÃO GERENCIADOR cabe o direito de revogar esta Ata por interesse pública, observando-se o disposto 
no art. 49 da Lei nº 8.666/93 e nesta Ata. Se qualquer das partes relevarem alguma eventual falta relacionada com a 
execução desta Ata, tal fato não significa liberação ou desoneração a quaisquer delas, para o cometimento de outras. 
Integra esta Ata, o PROCESSO nº 1788/2023-GAA/SEMED-FME-PMVJ - Edital de PREGÃO PRESENCIAL (SRP) nº 
004/2023-CPLCSO-SEMED-FME/PMVJ e a proposta do DETENTOR DA ATA para todos os fins de direito, independente 
de transcrição e seus anexos. Compete ao ORGÃO GERENCIADOR dirimir divergência, de qualquer natureza, entre os 
documentos integrantes desta Ata. E por estarem de perfeito acordo, firmam a presente Ata em 03 (quatro) vias, a 
qual lida e achada conforme, é assinada pelas partes na presença das testemunhas abaixo. 

Vitória do Jari/AP, .... de ...............................de 2023.  
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ORGÃOS GERENCIADORES: 
 

Antônio Waldez Lima de Souza 
Secretário Municipal de Educação-FME/PMVJ. 

Decreto nº 156/GAB-PMV 
 

Wandeza Pinto de Almeida 
Gerente de Assessoria Administrativo 

Decreto n° 356/2023-GAB-PMVJ. 
DETENTOR DA ATA: 

_________________________________________ 
[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa]  
DETENTOR DA ATA 

 
TESTEMUNHAS:  
____________________________________                   _________________________________________ 
CPF/MF n.º         CPF/MF n 
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ANEXO IX 
  

 
 
 
Contrato de fornecimento, que, entre si, celebram, de 
um lado, a Secretaria Municipal de Educação e Fundo 
Municipal de Educação-PMVJ (AP), e, do outro, 
__________________, na forma abaixo.  

  
  Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/PMVJ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Pedro Ladislau da 
Silveira, nº 3660, bairro Prainha, Vitória do Jari - AP, inscrito no CNPJ sob o nº 30.144.641/0001-80, representada 
neste ato pela a Secretária Municipal de Educação-FME/PMVJ, Antônio Waldez Lima de Souza, brasileiro, Casado, 
Professor Municipal, portador de identidade nº 072690 Politec/AP, inscrito no CPF nº 415.064.642-20, residente e 
domiciliado na Pass. Lazamé,  nº 45-A, Bairro: Prainha, Município de Vitória do Jari/AP, representado Pela Gerente de 
Assessoria Administrativa Wandreza Pinto de Almeida, Solteira, RG nº 121284 SIAC/AP, CPF/MF nº 894.436.672-15 - 
residente e domiciliada na Rua do Jiló, nº 299, bairro Prainha, Cidade Vitória do Jari, Estado do Amapá, doravante 
denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa................., CNPJ nº ....., Inscrição Estadual n° ........, com sede à 
....., , Conta nº...., Banco ...., Ag. ....., adjudicatária do fornecimento abaixo indicado no Processo nº 1788/2023-GAAD-
SEMED-FME-PMVJ- Pregão Presencial (SRP) nº 004/2023-CPLCSO-SEMED-FME/PMVJ, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) .............,CPF nº ...., CI nº....., residente à....., doravante denominada CONTRATADA, considerando o disposto na 
Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/2002, bem como a homologação do Processo nº 1788/2023-GAAD-SEMED-
FME/PMVJ, Pregão Presencial nº 004/2023-CPLCSO-SEMED-FME/PMVJ, em __ de ________ de 2023, têm, entre si, 
justo e acordado, o seguinte:  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 

1.1. Constitui objeto do presente: para REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE INSTRUMENTO MÚSICAIS E PEÇAS INSTRUMENTAIS TIPO ACESSÓRIOS, PARA A 
ESCOLA DE MÚSICA E BANDA MARCIAL, ÓRGÃO ATRELADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA 
DO JARI. 

 
1.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e 
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e a supressão resultante de acordo celebrado 
entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93.  

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
  2.1 A CONTRATADA se obriga a: 
  
  a) Entregar o objeto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, conforme requisição pela Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação-PMVJ. 
  b) Assegurar a boa qualidade do fornecimento;  
   
  c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital;  
 
  d) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte; 
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d) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes;  

 
f) Entregar os materiais licitados nos prazos previstos no presente Contrato e nas localidades determinadas na ordem 
de fornecimento; 
 
  g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
  h) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente licitação; 
 
  i) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 
bancários ou descontos de duplicatas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do 
contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e 
indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação.  

  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
  3.1 O CONTRATANTE se obriga a:  

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;  

b) efetuar nos prazos indicados os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, 
ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas corretas; 
  

d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  
 
  4.1 O valor do presente contrato é de XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX), constante da proposta 
integrante da licitação, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para o 
Fornecimento, objeto deste instrumento. 
 
  4.2 Os pagamentos serão efetuados até o 15º(décimo quinto) dia após a entrega dos materiais após a 
protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.  
 
  4.3 Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da 
CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal e municipal, 
sob pena de não pagamento. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, 
a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 
Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajuste de preço. 
 
  4.4 O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no 
art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade 
competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de 
imprensa oficial.  
 
  4.5 Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e 
calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal.  
 
  4.6 Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia da 
entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
  4.7 A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado 
de requerimento. 
 
  4.8 Em havendo prorrogação do contrato, após 12 meses de sua execução, os valores inicialmente 
contratados poderão sofrer reajustes tomando como base o Índice INPC –Índice Nacional de Preços ao Consumidor.  
  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO  
 
  5.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em 
parte, sob pena de imediata caducidade.  
  5.2 A execução do contrato, decorrente da contratação tomando por base o edital do PREGÃO PRESENCIAL 
(SRP) n° 002/2023-CPLCSO-SEMED-FME/PMVJ, será feita exclusivamente com veículos de propriedade do licitante 
vencedor;  

  
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 
  6.1 A vigência deste Contrato será até XX/XX/2023.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
7.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
LÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
   
  8.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, e sem que assista à contratado   direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:  
 

a) inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 
 

b) atraso no cumprimento das “ordens de fornecimentos; 
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c) superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
 

d) falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 
 

e) cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes. 
   

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao 
pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO. Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da 
lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94.  

  
CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES  
 
  9.1 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à CONTRATANTE 
ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO.  
A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, 
para fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a compra do material, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO.  
A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do serviço, salvo 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na 
forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da 
ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO.  
Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a CONTRATADA acresceu 
indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições 
fiscais e para fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o 
reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  
 
  10.1 A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de 
acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantido a ampla defesa e o 
contraditório constitucional: 
 

a) advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 
  

b) multas de até: 
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b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o 
trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 

 
b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 

limitadas a 20% do valor da fatura;  
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 

c) a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da 
possibilidade da rescisão contratual; 

 

d) suspensão do direito de contratar com a Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de 
Educação-PMVJ, pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo na superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

                                               

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 
 

g) o valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços 
vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem; 
 

h) as multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário; 
 

i) quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal 
de Educação e Fundo Municipal de Educação-PMVJ; 

 

j) os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa; 

 

k) esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto 
não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem 
prejuízo de outras penalidades. 

 
10.2 A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 

competência da Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação/PMVJ, as demais penalidades 
serão de competência do(s) Direto (s) solicitante. 
 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
 
  11.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, na imprensa oficial no prazo de lei.  
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  11.2 Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 
subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL (SRP) nº 
004/2023-CPLCSO-SEMED-FME/PMVJ.  
 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  
 
  12.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Vitória do Jari, Estado 
do Amapá, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título.  
E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 06 (seis) vias de igual teor e forma para uma só 
finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.  

  
Vitória do Jari-AP, xxxx de xxxx de 2023 

 
 
 

Antônio Waldez Lima de Souza 
Secretário Municipal de Educação-FME/PMVJ. 

Decreto nº 156/2022-GAB-PMVJ 
 
 
 
      

Wandreza Pinto de Almeida 
Gerente de Assessoria Administrativo 

Decreto n°356/2023-GAB-PMVJ 
 
 
 

.  
[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________ CPF: ____________________ 
 

TESTEMUNHA 2: ____________________________ CPF: ____________________ 
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ANEXO X 
 

A 
Senhora Pregoeira e equipe de apoio/SEMED 
Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação de Vitória do Jari  
Pedro Ladislau da Silveira, nº 3215 – Bairro Comercial. 
VITÓRIA DO JARI-AP, CEP: 68.924-000. 

 
Ref.: Pregão Presencial SRP Nº 004/2023-CPLCSO-SEMED-FME/PMVJ 
  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
CONFORME ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009, DA SECRETARIA DE 

LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
A empresa XXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXX, 

bairro XXXXXXXXXXXXX, cidade XXXXXXXXXXX/XX neste ato representada por sua proprietária a Sra. 
XXXXXXXXXXXXXXX, (nacionalidade), (estado civil), (profissão) portador da Carteira de Identidade n° RG: XXXXXX-
POLITEC/AP, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na cidade XXXXXXXXXXXXX/XX 
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, DECLARA, sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

  
a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 

Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

  
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

  
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;  
 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e  

 
 
 
 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la.  
 

XXXXXXXXXX-XX, XX de XXXXXX de 2023.  
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________________________________________ 
(RAZÃO SOCIAL) 

(CNPJ 
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ANEXO Xl 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 
 

 
A 
Senhora Pregoeira e equipe de apoio/SEMED 
Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação de Vitória do Jari  
Pedro Ladislau da Silveira, nº 3215 – Bairro Comercial. 
VITÓRIA DO JARI-AP, CEP: 68.924-000. 
 
 
Ref.: Pregão Presencial SRP Nº 004/2023-CPLCSO-SEMED-FME/PMVJ 
 

 
 
 

_____________________________________,CNPJ Nº  ____________________, 
(Nome da Empresa) 

 
Sediada ___________________________________________________________________. 

(Endereço Completo) 
 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

_________________, _____ de _________________ de 2023. 
 
 

__________________________________________________ 
(Nome completo do declarante) 

 
 

__________________________________________________ 
(Nº da CI do declarante) 

 
 

___________________________________________________ 
(Assinatura do declarante) 
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ANEXO XII 

A 
Senhora Pregoeira e equipe de apoio/SEMED 
Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Educação de Vitória do Jari  
Pedro Ladislau da Silveira, nº 3215 – Bairro Comercial. 
VITÓRIA DO JARI-AP, CEP: 68.924-000. 
 
Ref.: Pregão Presencial SRP Nº 004/2023-CPLCOS/SEMED/PMVJ 

  
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2023-CPLCOS/SEMED/PMVJ 

   

RAZÃO SOCIAL:  

 

   

CNPJ:  

   

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

   

ENDEREÇO:  

 

   

BAIRRO:  

 
CEP:  

   

CIDADE:  

 
ESTADO:  

   

TELEFONE (COM DDD):  

 
FAX (se houver):  

   

E-MAIL:  

 

   

NOME DO REPRESENTANTE:  

 
DATA:  

   

ASSINATURA:  

 

          Senhor Licitante, 

Visando uma comunicação futura entre a Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de 
Educação/PMVJ, Estado do Amapá, e as empresas licitantes, solicitamos aos interessados o preenchimento do recibo 
de retirada do edital, remetendo ao(a) Pregoeiro(a) através do e-mail: E-mail: fmelicitacao2021@gmail.com  ou 
presencialmente na sala da CPL/SEMED.  

O não encaminhamento do recibo de retirada exime o(a) Pregoeiro(a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações concernentes a Licitação.  

mailto:fmelicitacao2021@gmail.com

